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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DO CAMPUS 1 

ORIXIMINÁ – PROF. DR. DOMINGOS DINIZ, REALIZADA EM QUATORZE DE JULHO 2 

DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. No décimo quarto  dia do mês de julho do ano de dois 3 

mil e vinte e cinco, as dezesseis horas, na sala da diretoria do campus,  reuniu-se sob a 4 

presidência da Diretora do campus, Dávia Marciana Talgatti, com a presença dos seguintes 5 

membros: O Prof. Vinícius José Giglio Fernandes, vice diretor do campus, a Profa. Marialina 6 

Corrêa Sobrinho, coordenadora do curso de BSI, o Prof. Renato da Silva Bandeira, 7 

coordenador do curso de BCB, a Profa. Josiane de Almeida Paulino,  representante docente 8 

do curso de BCB, o Prof. Raimundo Martins de Araújo Júnior, representante do curso de 9 

BSI, João Raimundo Silva de Souza,  representante técnico, o representante discentes do 10 

curso de BCB, Leandro Cunha Trindade.  1. ABERTURA: A Senhora Presidente saúda a 11 

todos e agradece a presença. 2. APROVAÇÃO DE FALTAS JUSTIFICADAS.  O 12 

representante técnico Silvano Printes Gomes, justificou ausência por estar em férias. A 13 

justificativa foi aprovada. A discente Neidiane Andrade Soares, representante discente do 14 

curso de BSI, justificou a ausência por estar em Santarém a trabalho e a suplente Andressa 15 

dos Santos Lopes não poderá participar, pois está trabalhando. As justificativas não foram 16 

aprovadas e as faltas foram computadas. 3. APROVAÇÃO DE ATA.  Sem Atas. 4. 17 

COMUNICAÇÕES: A Presidente informa que o campus está a um mês com o fornecimento 18 

de alimento pelo PAM, com atendimento de em média 600 marmitas diárias gratuitas por 19 

pelo período de três meses, com alocação de recursos importantes pela PROGES. Ainda, 20 

ela informa o avanço na construção do bloco de salas de aula, segundo o engenheiro da 21 

Universidade. Ainda, ela informa que o Projeto para a construção do Museu dos Povos da 22 

etnia Wai Wai foi aprovado e a construção será no campus Oriximiná, a criação desse 23 

espaço é uma iniciativa importante para a preservação e divulgação da cultura desses 24 

povos. Ainda, ela informa que a reforma incluída na expansão do campus foi reorganizada 25 

para a construção de um laboratório de BSI estilo cinema.     5. ORDEM DO DIA. 5.1.  26 

Aprovação da PGO 2025 – SEGUNDO DESEMBOLSO. Interessado: Direção. A 27 

Presidente apresenta primeiramente a planilha de divisão de recurso financeiro entre os 28 

cursos BCB e BSI considerando o coeficiente de aluno. O valor do segundo desembolso é 29 

de R$ 44.065,02. O curso de BCB recebeu R$ 16.592,10 e o curso de BSI recebeu R$ 30 

9.672,92. A Presidente informa que a planilha orçamentaria foi enviada para cada 31 
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coordenador decidir a alocação dos recursos de cada curso. Continuando, ela apresenta a 32 

planilha do curso de BCB com a seguinte distribuição de recursos por natureza de despesa: 33 

Auxílio Financeiro a estudantes R$ 10.000,00. 339030 – Material de consumo R$ 6.592,00. 34 

Ainda, ela apresenta a planilha do curso de BSI com a seguinte distribuição de recursos 35 

por natureza de despesa: 339020 – Auxílio financeiro a Pesquisadores: R$ 5.600,00. 36 

339020 – Auxílio financeiro a Pesquisadores: R$ 4.072,00,00. Ainda, ela apresenta a 37 

divisão de recursos para o Campus. 339014 – Diárias: Pessoal civil: 1.591,00. 339013 – 38 

Indenizações e restituições: 1.170,00. 339030: Material de consumo: 1.500,00. 339039 – 39 

Outros serviços de terceiros: 400,00. 339039 – Outros serviços de terceiros: 5.000,00. 40 

339030: Material de consumo: 4.000,00. 339039 – Outros serviços de terceiros: 9.139,00. 41 

Decisão do Conselho: Depois das explicações e ponderações, a Presidente abre votação 42 

para a aprovação da PGO 2025 do segundo desembolso. A PGO 2025 segundo 43 

desembolso foi aprovada por unanimidade por todos os presentes.  5.2. Aprovação do 44 

ACT (Acordo de Cooperação Técnica) entre UFOPA e UFPA. Interessado: Profa. 45 

Flávia Pessoa Monteiro. A Presidente apresenta o ACT de interesse da profa. Flávia 46 

Monteiro, que tem como objetivo formalizar, por meio de um Termo de Cooperação Técnica 47 

entre a UFOPA e a UFPA, a atuação da professora Flávia Pessoa Monteiro na Faculdade 48 

de Computação da UFPA. A proposta já aprovada na instância do Colegiado do curso, visa 49 

contribuir com atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, com ênfase na 50 

implantação do curso de Bacharelado em Inteligência Artificial, suprindo demandas por 51 

docentes especializados e fortalecendo a integração acadêmica na região amazônica. Com 52 

a palavra a profa. Flávia Monteiro considera a importância dessa iniciativa e agradece a 53 

oportunidade. Decisão do Conselho: Depois das explicações e ponderações, a Presidente 54 

abre votação para a aprovação da decisão do Colegiado do curso de BSI com o ACT entre 55 

a UFOPA e a UFPA. O ACT foi aprovado por unanimidade por todos os presentes.  6. 56 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou, às dezoito horas 57 

e oito minutos, a referida reunião, da, para constar, foi lavrada a presente Ata, que vai 58 

assinada pela Presidente do Conselho, por mim, Dilcriane dos Santos Batista, secretária, e 59 

demais presentes: 60 

Dávia Marciana Talgatti 61 

Vinícius José Giglio Fernandes  62 

Dilcriane dos Santos Batista  63 
Conselheiros Coordenadores de Cursos 64 
Renato da Silva Bandeira 65 
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Marialina Corrêa Sobrinho  66 
Conselheiros Representante Docentes 67 
Josiane de Almeida Paulino 68 
Raimundo Martins de Araújo Júnior 69 
Conselheiros Representantes Técnicos 70 

Silvano Printes Gomes – Falta Justificada 71 
João Raimundo Silva de Souza 72 
Conselheiros Representantes Discentes 73 
Leandro Cunha da Trindade 74 
Neidiane Andrade Soares - Falta  75 

 

Oriximiná, 14 de julho de 2025. 

 

 


